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QUESTÃO NÚMERO 91

GABARITO PRELIMINAR: A

COMENTÁRIO:
O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade de lei
do Estado de Rondônia que proibia órgãos ambientais e a Polícia Militar de destruir ou inutilizar bens
particulares apreendidos em operações e fiscalizações ambientais. A Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) 7203, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República, foi julgada procedente
pelo colegiado na sessão virtual finalizada em 28/2. Na sessão virtual anterior, o Plenário havia decidido
de forma semelhante em relação a lei de Roraima.

Em seu voto, o relator, ministro Gilmar Mendes, explicou que a União e os estados têm competência

concorrente para legislar sobre proteção do meio ambiente. À União cabe estabelecer as normas gerais,

para fins de padronização nacional, e os estados e o Distrito Federal podem suplementar a legislação

federal, com base nas peculiaridades regionais.

Nesse sentido, a Lei de Crimes Ambientais (Lei federal 9.605/1998) prevê as sanções de apreensão e

destruição de produtos e instrumentos de infrações ambientais. Esses dispositivos foram regulamentados

pelo Decreto 6.514/2008, que disciplinou a atuação do agente responsável pelas medidas.



QUESTÃO NÚMERO 92

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO:

A indenização por dano ambiental deve abranger a totalidade dos prejuízos causados, sob pena de
frustrar o caráter pedagógico-punitivo da sanção e incentivar a impunidade do infrator.

a União defendeu que nos casos de extração ilegal de recurso mineral, quando impossível a restituição à
natureza, o dano deve ser fixado de acordo com a totalidade do faturamento obtido ilicitamente.

Relator, o ministro Francisco Falcão deu razão à União. Explicou que a posição do TRF-4 equivale a admitir
que o governo deveria indenizar os custos que a empresa teve que suportar com o cometimento da
infração ambiental.

"Nos termos do entendimento desta Corte Superior “a indenização deve abranger a totalidade dos danos
causados ao ente federativo, sob pena de frustrar o caráter pedagógico-punitivo da sanção e incentivar a
impunidade de empresa infratora, que praticou conduta grave com a extração mineral irregular", disse o
relator.
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